
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAR Á

PRÓ REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GEST ÃO DE PESSOAL                

                PORTARIA Nº 1048/2014

O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAL 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 2759/2009, de 07.07.2009, do Magnífico Reitor e de acordo 
com o Processo nº 046851/2013-73;  

RESOLVE

Alterar na  Portaria  nº  5096/2013,  desta  Pró-Reitoria,  que concedeu 

Licença  para  Acompanhar  Pessoa  Enferma  da  Família  ao  servidor  IGOR 

BITTENCOURT LOUREIRO, Matrícula SIAPE nº 1868916, ocupante do cargo de 

Analista  de  Tecnologia  da  Informação,  lotado  no  Campus  Universitário  de 

Altamira, para declarar que o período da licença é de 16 a 27 de novembro de 

2013, 12 (doze) dias, e não como constou na referida portaria. 

Pró-Reitoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoal, Belém, 26 de fevereiro de 2014

Emanuel Araújo Mesquita
 Pró-Reitor de Desenvolvimento e Gestão de Pessoal, em exercício


